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ATA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

Às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos do dia 17/04/2019 (dezessete de abril de dois 
mil e dezenove), no Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas localizada na Rua Dr. Vital 
Soares, 268 - 1º Andar – Centro – Macaúbas – Bahia, reuniu-se em sessão pública, a 
Presidente juntamente com a Comissão Municipal de Licitações, nomeados através do 
Decreto de número 0071/2018 e o Sr. Arilton Carlos Rego de Magalhães responsável pelo 
setor técnico de engenharia, incumbida de DAR CONTINUIDADE no julgamento do 
procedimento licitatório de modalidade TOMADA DE PREÇO nº 001/2019, suspenso neste 
mesmo dia 17/04/2019 (dezessete de abril de dois mil e dezenove), critério de julgamento: 
menor preço; regime de empreitada por preço GLOBAL, visando à contratação de serviços de 
construção de uma praça na sede deste município, conforme disposições do Contrato de 
Repasse n° 847725/2017/MTUR/CAIXA. Realizado o chamamento no átrio compareceram os 
seguintes proponentes: 

1 – VIB SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 20.590.596/0001-34, 
representada através do Sr. Ilson Oliveira Ramos, portador do CPF sob n° 047.446.275-79, 
representante através de procuração; 
2 - VALDIMARIO CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.372.846/0001-79, 
representante AUSENTE; 
3 - T N LOCADORA E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 18.972.352/0001-74, 
representada através do Sr. Leonardo Borges Martins, portador do CPF sob n° 789.205.315-
87, representante através de procuração; 
4 - CONSTRUTORA QUINTISILVEIRA LTDA; CNPJ nº 07.342.887/0001-45, representante 
AUSENTE; 
5 - PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.633.418/0001-88, 
representante AUSENTE 
6 - CONSTRUTORA CENTRAL LTDA, CNPJ nº 10.631.754/0001-01, representante AUSENTE. 

Aberta a sessão, a Presidente justificou o atraso no início desta sessão devido ao lapso 
temporal necessário para análise dos novos documentos de proposta de preço da licitante T N 
LOCADORA E SERVICOS LTDA, com o novo valor de R$ 252.246,98 (duzentos e cinquenta e 
dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos), informou também que 
não foi protocolado novos documentos de proposta de preço pela licitante VALDIMARIO 
CONSTRUCOES LTDA e diante disso a CPL declarou a proposta deste licitante 
DESCLASSIFICADA. Em seguida após a análise dos novos documentos de proposta de preço 
apresentada pela licitante T N LOCADORA E SERVICOS LTDA, foram evidenciadas as seguintes 
constatações: Considerando o erro no preenchimento do cronograma físico financeiro da 
proposta ajustada pela empresa T N LOCADORA E SERVICOS LTDA, com aparente erro formal 
no lançamento dos valores/percentuais das 4ª, 5ª e 6ª etapas mensais do item 5 mobiliário e 
esquadrias; e considerando o quanto disposto nos itens 9.1.4.4. e 22.9., a CPL, após 
orientação da assessoria jurídica, vem estender a interpretação para ampliar a 
competitividade e permitir que a licitante T N LOCADORA E SERVICOS LTDA apresente 
correção ao cronograma físico financeiro no prazo máximo de 01 (uma) hora, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO. Diante disso, a CPL suspendeu a presente sessão às 17:00 horas, 
remarcando a sua continuidade para às 18:00 horas, desta mesma data e neste mesmo local, 
ficando desde já intimados os presentes. Retomando a sessão às 18:00h, foi recepcionado o 
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novo cronograma ajustado da licitante T N LOCADORA E SERVICOS LTDA e passou-se à análise 
e rubrica do mesmo, não havendo questionamentos. Em sequência a proposta da licitante T N 
LOCADORA E SERVICOS LTDA foi declarada como REGULAR e em ato contínuo foi declarada 
VENCEDORA do certame a licitante T N LOCADORA E SERVICOS LTDA com o valor global de R$ 
252.246,98 (duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta e seis reais e noventa e 
oito centavos), sendo esta a menor proposta apresentada. Questionados aos presentes sobre 
o eventual interesse em interpor recurso face as decisões tomadas, o licitante VIB SOLUCOES 
EM ENGENHARIA LTDA arguiu: “a empresa não concorda com o segundo prazo concedido 
para correção do cronograma apenas da empresa TN Locadora e Serviços Ltda; verificando o 
novo cronograma apresentado os itens elencados no cronograma foram majorados da 
proposta inicial mesmo que o valor global ficou inferior; verificando as novas planilhas 
orçamentarias apresentadas pela empresa e realizando um breve cálculo de multiplicação 
com os valores apresentados na planilhas física ao multiplicar o quantitativo com o valor 
unitário e BDI resulta em um valor total diferente do que consta nas planilhas; questionando 
durante o certame tal erro verifica-se que os valores unitários com BDI possuem mais de três 
casas decimais que não é visível nas planilhas físicas.” Quanto ao licitante T N LOCADORA E 
SERVICOS LTDA o representante manifestou de forma clara não haver intenção de manifestar 
recurso. Diante disso, a Presidente da CPL declarou o presente julgamento suspenso para o 
transcurso do prazo recursal, nos termos do item 12 do Edital. Nada mais para ser discutido e 
não havendo nenhuma manifestação contrária, a Presidente declarou a presente sessão 
encerrada, sendo lavrada a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai pelos 
presentes assinada. 
 
 

Noelma Bastos Ferreira Novais 
Presidente da Comissão de Licitações  

 
Argilandes Azevedo Costa 

 Membro da CPL 
 

Jose Carlos Rodrigues Souza 
Membro da CPL  

 
Arilton Carlos Rego de Magalhães 

Responsável pelo Setor Técnico 
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